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^ 1 í r Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

PROJETO DE LEI N° 023/2005

Dispõe sobre a denominação do
campo de futeboi de Limeira.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas aprova e o chefe do Poder Executivo

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado de Sidney Egídio, o campo de Futebol da

Comunidade de Limeira.

Art. 2° - As despesas decorrentes com as referidas placas da Praça de esporte

de que trata o artigo anterior, correrão por conta da família do homenageado

como forma de notoriedade pública.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
As Comissôos

Oe tlsi

Em,

'residente

Plenário Ulisses Guimarães,' 19 de outubro de 2005.

(âmard Munkípfi> âti Antnietd

Aprovado por

BENEDITO MIRANDA

Vereador

das 36 oes
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dl»nm

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-www.camaraanchieta.com.br
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 71/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 23/2005.

Relator: Vereador Válber José Saiarini

I - Relatório:

O Projeto de Lei n° 23/2005, dispõe sobre a denominação de próprio público,

foi protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de Anchieta, no dia 04/11/2005.

Juntamente com o projeto foi encaminhada a Mensagem, que expõe os

motivos que levam a apresentação da matéria.

O Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, no uso de suas atribuições

legais, contidas no artigo 130 do Regimento Interno, recebeu a proposição e

determinou a leitura plenária.

No dia 09/11/2005, a matéria foi lida na sessão ordinária, dando ciência aos

demais Vereadores, sendo, posteriormente, encaminhada para deliberação das

comissões. Em ato contínuo, foi determinada a manifestação da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final, a qual, como membro relator, passo a fazer.

II - Análise:

Cabe a esta C.L.J.R a análise dos projetos de lei no tocante à sua legalidade

e constitucionalidade. Deste modo, passamos agora a tecer os devidos comentários

a respeito da matéria proposta.

O parlamentar municipal propõe a homenagem ao Sr. Sidney Egídio,

atribuindo ao campo de futebol da comunidade de Limeira seu nome.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Com a questão se refere a homenagem é preciso observar uma restrição

aplicável aos projetos desta natureza, quer seja, a comprovação de que a

homenagem é póstuma. Isto se comprova através da apresentação de atesto de

óbito. Este posicionamento já foi adotado por esta Douta Comissão, quando da

análise do Projeto de Lei n° 11/2005. Assim votaram os membros da Comissão:

"Como Vossas Excelências são conhecedores das normas vigentes, para a
homenagem nominativa de via pública, é necessária a apresentação de
justificativa, da descrição do local e a comprovação de aue a pessoa
homenageada é falecida.

Diante da análise da documentação contida nos autos verifica-se que não
há a comprovação de falecimento da pessoa homenageada.
Sendo assim, solicitamos que o autor do Projeto de Lei apresente esta
documentação, para, somente após, esta Comissão proceder
manifestação conclusiva."^ (grifo nâo original)

Como a decisão da comissão é técnica, avaliando a conveniência, mas,

também, a legalidade da proposição, não temos como proceder de outra forma,

senão a de exigir que o autor do projeto apresente a documentação necessária para

a devida instrução procedimental.

III-Voto:

Diante do exposto, somos pela do autor da matéria para apresentação do

referido atestado, como forma de complementar a justificativa. Determinamos o

sobrestamento até a regular anexação.

É o como votamos.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2.005.

Relator:.Valber José Salarin
w  V

' PARECER CLJR N° 30/2005



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

ihulênío Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR

das Sessões ̂  1 -
J ̂



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 78/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 23/2005, que dispõe

sobre a denominação do campo de futebol de

Limeira.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos, na sessão ordinária

do dia 14/12/2005, em apreciação com rito comum, o Projeto de Lei n° 23/2005,

de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a denominação do campo de

futebol de Limeira.

PROJETO DE LEI N° 23/2005.

Dispõe sobre a denominação do campo de

futebol de Limeira..

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, faço saber que

a Câmara Municipal aprova:

Art. 1° Fica denominado de Sidney Egídio, o campo de futebol da

comunidade de Limeira.
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Art. 2° As despesas decorrentes com as referidas placas da Praça de

Esporte de que trata o artigo anterior, correrão por conta da família do

homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 15 de dezembro de 2005.

J'ÚIÁA
/ PRESifeÊNTE pA GAMARA
/  Edson Vando Souza

PRE5ÍDENTE

Ayub Salvarez

EClRETÁRIQ

José Maria Rovetta



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores

A praça de esporte que o autor desta proposição pretende dar o seu nome de

Sidney Egídio, é uma homenagem que o autor presta a sua família e porque

também fez doação do terreno para que os moradores da comunidade

desfrutassem desse lazer através do esporte que agrada a todos, do mias jovem ao

mais velho, o que é importante para uma comunidade que não tem outras

diversões. A homenagem é justa e o autor desta proposição antecipadamente

agradece a todos que votarem por ser justa a homenagem e pelo empenho do autor

que teve que desembolsar o seu dinheiro para que aqueles moradores tivessem a

praça de esportes tão sonhada.

^8 Com/ttõe«
De

Plenário Ulisses Guimarães, 19 de Outubro de 2005,

Câmara Municipal de Anchieta (bS)

Aprovado por

Sala das S^es_ /i / / Benedito miranda

VEREADOR
nle

ento

■
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de ADMISSIBII inADF

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n« 23/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,
devendo, portanto, haver a protocolizaçâo da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura
plenária na primeira sessão ordinária subseqüente.

Anchieta-ES, 04 de novembro de 2005.

A A

Edson Vando Souza
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especial nos balneários e também aproveitar os maquinários da Prefeitura, para que possam
estarem percorrendo todos os balneários e se possível até o natal, que é quando começamos
receber um fluxo maior de turista. Disse também, que quer dizer ao Prefeito, que a Prefeitura
acompanhe com um pouco de rigor a utilização, bem como, a quilometragem dos veículos,
para que eles possam ser bastante rigorosos no trato do bem público, para que não possam
acontecer problemas de danificação de carros. A gente sabe que acontecem acidentes,
imprevistos, até falhas mesmo, mas que isso seja minimizado. E quanto à máquina, sua
sugestão, é quem sabe leiloar aquela máquina velha, antiga, que só está ai dando problemas,
que vai três, quatro, cinco vezes procurar uma peça, depois vem outra peça e dá defeito.
Infelizmente, a gente vê que a máquina não tem mais vida útil, talvez fosse melhor aposentá-
la. Continuando, disse que gostaria de estar refletindo um pouquinho sobre o discurso do
Edival e parabenizá-lo, pois, foi muito importante a sua vinda aqui na Câmara. Disse que
destacou cinco pontos, como as principais realizações do Poder Executivo em 2005. O
primeiro ponto que destacou foi sobre o transporte escolar para os universitários. Isso é de
uma importância tamanha. Fala isso, pois, também foi beneficiado, somente no período em
que o Edival já foi Prefeito e quando assumiu o outro Prefeito, perdeu então, esse direito. E
agora, vê que os universitários hoje têm sido atendidos pelo Poder Executivo de uma forma
muito importante, isso faz com que os nossos cidadãos possam estar qualificados e
preparados na sua base educacional. Outro destaque muito importante é sobre a frota de
veículos e máquinas, nem sabe se realmente o município precisa comprar mais, pois, as
comunidades precisam também de outros investimentos. Um outro ponto muito importante, e
sabe que Anchieta tem sido elogiado no Estado sobre isso, é a respeito da limpeza pública.
Há um ano atrás, todos podem lembrar muito bem o caos que estava essa cidade em relação a
limpeza pública. Isso é um item que todas as comunidades, onde se vai, percebem a coleta de
lixo, pois as mesmas, que não tinham coleta de lixo regular, hoje possui. O caminhão que
atendia a comunidade de Iriri foi reformado e hoje atende a comunidade do interior. Outro
ponto digno de registro jomalístico, acha que deveria ser até mais explorado e comemorado é
principalmente para o servidor público do magistério, pois amanhã estarão com dinheiro no
bolso, muitos com uma boa quantia, porque mais uma vez, desde que o Edival deixou a
Prefeitura, deixaram também de pagar os direitos trabalhistas. Nesse primeiro ano, não foi
possível contemplar a todos, mas os servidores do magistério, recebem todos os direitos
trabalhistas e recebem pelo Edival, que está à frente dessa administração. E outro item de
relevância foi o pavilhão de ensino tecnológico. A maior conquista que percebemos. A
necessidade de dar oportunidade aos jovens e aqueles de meia idade, de buscar um emprego,
um posto de serviço. Disse ainda, da necessidade de junto com a Secretaria de Educação,
fazer um detalhamento da situação da educação dos nossos jovens e adultos do município,
pois, quando a Prefeitura ou qualquer empresa vem possibilitar a contratação de mão de obra,
muitos não podem participar por não ter a oitava série completa. Então, o Poder Executivo
tem que reforçar a capacitação da população, não só em cursos, como também incentivar que
as pessoas voltem a estudar. Esses foram os principais itens que entendeu de ação da
administração. Parabeniza o Edival, pois o município de Anchieta teve ótimas ações
apresentadas à população esse ano. Continuando, o Vereador Leonardo disse que espera um
investimento um pouco maior na área de iluminação pública para 2006, tanto é que seus dois
requerimentos hoje falam sobre iluminação pública. Dos dez últimos requerimentos seus, oito
falam sobre iluminação. Há uma demanda represada em iluminação pública, espera um
atendimento melhor nessa área. Falou também da necessidade de implantar uma sessão
eleitoral na comunidade de Inhaúma. Disse que a Vereadora Tereza também solicitou a
desobstrução das vias de acesso na Praia do Sapê e outros. E deixa aqui o pedido que o
Edival ficou de atender o mais rápido possível, talvez agora no início de janeiro, da entrega
definitiva, de uma pequena reforma na escola. Um segundo ponto é sobre a desapropriação
do Hotel Costa Azul, pois tem um prazo de dois anos para que a coisa possa ser feita de
forma legal. Espera que no inicio de 2006, esse processo possa ser agilizado para que a
comunidade de Iriri ganhe aquele nobre espaço. Outro pedido, que também é programa de
governo de campanha, é sobre a inclusão digital nas escolas, que são projetos de centros de
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ANCfflETA/ES, 15 DE DEZEMBRODE 2005.
OFICIO PRP N° 0131/2005

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCH^ETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

S'
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AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, os
Autógrafos de Lei n°s. 078/2005 e 079/2005, provenientes dos Projetos de Lei
n°s 23/2005 e 29/2005, respectivamente, ambos de autoria do Poder Legislativo,
aprovados na sessão ordinária do dia 14 de dezembro de 2005, para promoção
de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

RESIUENTE

EDSON VA] O SOUZA



ESTADO DO ESPjítOTO SANTO

PREFEITURA MUNiapAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.IÉ94/0001-5S

LEI N°. 303, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005.

Dispõe sobre a denominação do

campo de futeool de Limeira.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estad a do Espírito Santo, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seigtiinte Lei Municipal;

Art. 1° Fica denominado de Sidney Eijiidio, o campo da Comunidade

de Limeira.

Art. 2® As despesas decorrentes com a» referidas placas da Praça de

que trata o artigo anterior, correrão por conta da Família do homenageado, como

forma de notoriedade pública.

Art. 3® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 20 de dezembro dlie 2005.

Edi^^Jbsé Petri

PREFEITO MUNICIPAL



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 23/2005, na sessão do dia

14/12/2005, bem como a juntada dos documentos necessários à instrução

procedimental, determino o arquivamento destes autos.

Anchieta/ES, 02 de janeiro de 2006.

iesidenwtía cam;

Edson Vando Souza


